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Ofício ANFIP/CEN Nº 018/2023  
Brasília, 08 de novembro de 2023. 

 
À Senhora 
Jamile Jabra Malke 

Candidata ao Conselho Fiscal da ANFIP 
São Paulo-SP 
 

 
Assunto: Advertência - Propaganda em desacordo com Regulamento Eleitoral 

 

Prezada Candidata, 

 

1. A Comissão Eleitoral Nacional – CEN recebeu denúncia sobre a veiculação de 

propaganda eleitoral irregular, fora do prazo estabelecido no art. 68, inciso II, do 

Regulamento Eleitoral – RE. 

 
Art. 68. A campanha eleitoral das chapas e dos candidatos ao CF obedecerá 
aos seguintes prazos: 
(...) 
II – término no dia anterior ao da eleição, conforme data fixada pela CNO.  

 
2. A orientação quanto ao prazo permitido para campanha consta do item 4, do 

Ofício CEN 2023 – 002/2023, de 24 de setembro de 2023, entregue a todos os candidatos, 

após a homologação das candidaturas, e publicado no hotsite das eleições de 2023.  

 

3. Desta forma, a CEN adverte a candidata sobre a infração cometida, em razão de 

campanha eleitoral intempestiva e solicita a interrupção imediata da propaganda irregular. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(propaganda enviada no dia 06 de novembro de 2023, às 1h41) 
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4. Este Ofício será enviado para ciência de todos os candidatos ao CE e CF e 

publicado no site da ANFIP. 

 

Atenciosamente, 

Comissão Eleitoral Nacional 

 

 

Leila Souza de Barros Signorelli de Andrade 
Secretária da CEN  

Álvaro Fernandes Filho  
Membro da Comissão  

 
 

Gilson Fernando Ferreira de Menezes 

Coordenador da CEN 

 

 


